
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 494.021 - MG (2019/0046389-5)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : ADÃO ALOISIO DE PAULA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : ADÃO ALOISIO DE PAULA (PRESO)
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor próprio por Adão Aloisio de 

Paula.

Observa-se que sua petição, escrita de próprio punho, aparentemente requer a 

reforma da dosimetria de sua pena (fls. 17/27).

Como dito, tendo em vista que este writ foi impetrado de próprio punho pelo 

paciente, encaminhe-se cópia à Defensoria Pública local para que adote as providências 

pertinentes. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 94293115 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


